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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUNCO DO SERIDÓ 

PROJETO BÁSICO — ESPECIFICAÇÕES 
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1.O.DO OBJETO 
1.1.Constitui objeto do presente Projeto Básico - Especificações, a pretensa: CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA DO RAMO PARA EXECUTAR SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE VEÍCULO PARA TRANSPORTE DE ESTUDANTES DA 

ZONA RURAL DO MUNICÍPIO DE JUNCO DO SERIDÓ. 

1.2.Salienta-se que este instrumento reproduz de forma sintética as especificações da pretensa 

contratação, definidas pelo setor técnico competente e detalhadas nos respectivos documentos 

decorrentes, preliminarmente elaborados quando necessários, a exemplo de memorias de cálculo, 

planilhas orçamentárias e cronogramas físico-financeiros. 
1.3.A contratação do serviço, objeto deste projeto básico, deverá considerar os seguintes 

normativos: Lei Federal n° 14.133, de 10 de Abril de 2021; Lei Complementar n° 123, de 14 de 

Dezembro de 2006; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas 

normas. 

2.0. DA JUSTIFICATIVA 
2.1.Para a contratação: 
2.1.1.Este Projeto Básico - Especificações, tem por objetivo especificar em linhas gerais o 

correspondente serviço, permitindo intensificar procedimentos adequados voltados à realização, 

acompanhamento e controle da despesa, e é motivado: Pela necessidade da devida efetivação de 

serviço para suprir demanda específica - SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE VEÍCULO PARA TRANSPORTE DE 
ESTUDANTES DA ZONA RURAL DO MUNICÍPIO DE JUNCO DO SERIDÓ - considerada oportuna e imprescindível, 

bem como relevante medida de interesse público; e ainda, pela necessidade de desenvolvimento de 

ações continuadas para a promoção de atividades pertinentes, visando à maximização dos recursos 

em relação aos objetivos programados, observadas as diretrizes e metas definidas nas ferramentas 

de planejamento aprovadas. 
2.2.Para a estimativa de quantitativo: 
2.2.1.0 quantitativo e a respectiva unidade da presente contratação em função do serviço 
delineado e utilização prováveis, foram devidamente definidos mediante observância à previsão 
da demanda a ser atendida e possíveis alterações em decorrência das atividades a serem 
desenvolvidas e seus desdobramentos, bem como considerando o orçamento disponível e ainda a 
sequência histórica da realização de despesas semelhantes, quando existente. 

3.0.DO SERVIÇO 
3.1.As características e especificações do objeto da referida contratação são: 

CÓDIGO DESCRIÇÃO DO ITEM UNIDADE QUANTIDADE 
1 SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE VEtCULO TIPO PASSEIO COM CAPACIDADE MÍNIMA 

PARA 04 PASSAGEIROS, ATENDENDO AS COMUNIDADES SERRA DA BATALHA E BOM 
JESUS, NOS TURNOS MANHÃ E TARDE, PERCORRENDO UM TOTAL DE 75 KM/DIA. 
O VEÍCULO DEVE ESTÁ EM CONFORMIDADE COM AS NORMAS DO DETRAN. 

DIÁRIA 200 

4.0.DA ESTIMATIVA DOS PREÇOS 
4.1.Nos termos da norma vigente o valor previamente estimado da contratação deverá ser compatível 
com os valores praticados pelo mercado, considerados os preços constantes de bancos de dados 
públicos e as quantidades a serem contratadas, observadas a potencial economia de escala e as 
peculiaridades do local de execução do objeto. 
4.2.Informamos que, relativamente ao procedimento em tela, existe previsão de dotação específica 
no orçamento vigente, apropriada para a devida execução do objeto a ser contratado, conforme 
consulta prévia efetuada ao setor responsável. 
4.3.Na pretensa contratação o valor estimado foi definido com base no melhor preço aferido por 
meio da utilização dos seguintes parâmetros, adotados de forma combinada: contratações similares 
feitas pela Administração Pública, em execução ou concluídas no período de um ano anterior à 
data da pesquisa de preços, inclusive mediante sistema de registro de preços, observado o índice 
de atualização de preços correspondente; e pesquisa direta com no mínimo três fornecedores, 
mediante solicitação formal de cotação, desde que seja apresentada justificativa da escolha 
desses fornecedores e que não tenham sido obtidos os orçamentos com mais de seis meses de 
antecedência da data de divulgação do edital: 
4.3.1.Sa1ienta-se que os fornecedores consultados quando da pesquisa direta realizada, foram 
escolhidos aleatoriamente dentre os regularmente cadastrados no âmbito desta Administração 
considerando, além do ramo de atividade pertinente ao objeto da pretensa contratação, o seu 
desempenho positivo relativamente a contratações já realizadas; sem prejuízo da escolha de 



outros fornecedores, também de forma aleatória, feita através d 
eletrônicos de entidades públicas que realizaram com êxito contraçõe 
4.4.Com base nos custos apresentados no correspondente projeto pa 
contratação, definidos por meio de parâmetros de aferição do melhor 
no Art. 23, § 1 °, da Lei 14.133/21, adotados de maneira combinada, 
de referência determinado. 
4.5.0 valor total é equivalente a R$ 50.000,00: 

CÕDIGO DISCRIMINAÇÃO UNIDADE QUANTI 
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1 SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE VEICULO TIPO PASSEIO 
COM CAPACIDADE MÍNIMA PARA 04 PASSAGEIROS, 
ATENDENDO AS COMUNIDADES SERRA DA BATALHA E 
BOM JESUS, NOS TURNOS MANHÃ E TARDE, 
PERCORRENDO UM TOTAL DE 75 KM/DIA. O VEICULO 
DEVE ESTÁ EM CONFORMIDADE COM AS NORMAS DO 
DETRAN. 

DIÁRIA 200 

UNIT 

250,00 

endereços 

-bjeto da 
belecida 

o preço 

P. TOTAL 

50.000,00 

Total 50.000,00 

5.O.DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO - REAJUSTE 
5.1.0s preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da 
data do orçamento estimado. 

5.2.Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciais 
serão reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do seguinte parâmetro, exclusivamente 
para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade: índice Nacional de 
Preços ao Consumidor Amplo IPCA-IBGE. 
5.3.Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir 
dos efeitos financeiros do último reajuste. 
5.4.No caso de atraso ou não divulgação do Índice de reajustamento, o Contratante pagará ao 
Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. 
5.5.Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 
5.6.Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não 
possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela 
legislação então em vigor. 
5.7.Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
5.8.0 registro da variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços poderá ser 
realizado por simples apostila. 
5.9.0 prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro, 
quando for o caso, será de até um mês, contado da data do fornecimento da documentação 
comprobatória do fato imprevisível ou previsível de consequência incalculável, observadas as 
disposições dos Arts. 124 a 136, da Lei 14.133/21. 

6.0. DAS CONDIÇÕES DA CONTRATAÇÃO 
6.1.0 prazo máximo para a execução do objeto desta contratação e que admite prorrogação nas 
condições e hipóteses previstas na Lei 14.133/21, está abaixo indicado e será considerado a 
partir da assinatura do Contrato: 

Inicio: Imediato 
Conclusão: 11 (onze) meses 

6.2.A vigência da presente contratação será determinada: até o final do exercício financeiro de 
2026, considerada da data de assinatura do respectivo instrumento de ajuste; podendo ser 
prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, da Lei 14.133/21, especialmente as 
disposições do Art. 107, por tratar-se esta contratação, de fornecimento contínuo. 
6.3.0 pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às normas e 
procedimentos adotados, bem como as disposições dos Arts. 141 a 146 da Lei 14.133/21; da seguinte 
maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do período de adimplemento. 

7.0.DO ALINHAMENTO AOS PLANOS DA ADMINISTRAÇÃO 
7.1.A contratação pretendida está alinhada aos planos estratégicos da Administração, delineados 
nas diretrizes e metas definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas, onde estão fixadas 
e detalhadas as respectivas ações ao alcance dos objetivos institucionais, primando pela 
eficácia, eficiência e efetividade dos respectivos projetos, programas e processos. 

8.0.0A JUSTIFICATIVA DA ESCOLHA DO TIPO DE SOLUÇÃO A CONTRATAR 
8.1.A solução que melhor atende aos interesses e as necessidades da Administração, representada 
pela sua estrutura organizacional, é a pretensa: SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE VEÍCULO PARA TRANSPORTE 
DE ESTUDANTES DA ZONA RURAL DO MUNICÍPIO DE JUNCO DO SERIDÓ. Salienta-se que a vigência da 
contratação será determinada: até o final do exercício financeiro de 2026, considerada da data 
de assinatura do respectivo instrumento de ajuste; podendo ser prorrogada, nas hipóteses e nos 
termos dos Arts. 105 a 114, da Lei 14.133/21, especialmente as disposições do Art. 107, por 
tratar-se esta contratação, de serviço contínuo. 
8.2.Destaca-se que a Administração vislumbrou uma maior vantagem econômica em razão da 
contratação p]urianual, após a avaliação das circunstâncias pertinentes, inclusive quanto aos 
potenciais benefícios e os riscos previsíveis, considerando: a inconveniência da suspensão das 
atividades cujo desempenho deve ocorrer de modo contínuo; a ampliação do risco de insucesso, 



haja vista que a multiplicação de contratações, cada qual pactuada s curto e com 

contratados diversos, elevaria a iminência de fracasso; o ônu renovaçdá onstante de 

procedimentos, pela necessidade de realização de certames perm 'temente em 41'. • rrência de 

eventual contratação firmada por um período abreviado, o que a ear ul icar-se os 

custos e as despesas administrativas; e os ganhos de escala econ dfc u z gge contração 

por prazo mais longo propicia previsível redução de dispêndios íeí_ a 1Z1l,( o do prazo 

de execução do contrato, por um único e mesmo contratado. Entende •-•fjp, portanto, a extensão 

do prazo de vigência do contrato permite, usualmente, a redução dos ustos do cor atado, o que 

se refletirá em preços mais vantajosos para a Administração. 

8.3.Nesse mesmo diapasão, sopesadas as possibilidades previstas no Art. , da Lei 14.133/21, 

quando houver, observados os aspectos da demanda requerida, e após considerados os custos e os 

benefícios de cada opção prevista no referido diploma legal, indica-se como a alternativa mais 

vantajosa para a Administração, a contratação do objeto detalhado no presente instrumento, da 

forma como se apresenta. 

9.0.DA DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

9.1.Conforme os elementos apresentados, a solução é: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DO RAMO PARA EXECUTAR 

SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE VEÍCULO PARA TRANSPORTE DE ESTUDANTES DA ZONA RURAL DO MUNICÍPIO DE JUNCO 

DO SERIDÓ. Entende-se que o serviço poderá ser realizado por execução indireta, sob o regime de 

empreitada por preço global. 

10.0.DOS RESULTADOS PRETENDIDOS 

10.1.A Administração almeja com a contratação da pretensa solução, em termos de economicidade, 

eficácia, eficiência e de melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros 

disponíveis, inclusive com respeito a impactos ambientais positivos, os seguintes resultados: 

10.2.Em termos de economicidade, a efetivação da melhor contratação viável, especialmente quanto 

ao melhor custo benefício, relativamente a: SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE VEÍCULO PARA TRANSPORTE DE 

ESTUDANTES DA ZONA RURAL DO MUNICÍPIO DE JUNCO DO SERIDO. 

10.3.Com relação à eficácia, o atendimento de todas as demandas logísticas e funcionais, no 
suporte às atividades finalísticas da Administração, inerentes aos correspondentes serviços 
prestados de interesse público. Quanto à eficiência, assegurar a continuidade da prestação 

regular de tais serviços, com demanda notadamente crescente, e do uso racional dos recursos 
financeiros disponíveis. 
10.4.Relativo ao melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros, com a 
contratação em comento, da forma como se apresenta - consideradas as especificações, prazos, 
quantitativos e demais exigências devidamente definidas -, espera-se o regular cumprimento, por 
parte do interessado que venha a ser contratado, de todas as obrigações e compromissos assumidos, 
pois, desse modo, não haverá a necessidade de extinção contratual ou outras sanções em 
decorrência de inexecução do instrumento de ajuste pactuado, permitindo ao contratante, em vez 
de envidar esforços para a realização de novo certame destinado a contratação do mesmo objeto, 
destinar seus recursos humanos, materiais e financeiros para outras atividades fins da 
Administração. 
10.5.Entende-se que a correta execução do objeto da contratação em tela, cuja regularidade será 
fiscalizada pela Administração, não atenta quanto ao meio ambiente e, principalmente, não 
acarretará impactos ambientais negativos. 

11.0.DA ANÁLISE DE RISCO 
11.1.Não foram identificados riscos substanciais a fora os comuns a toda contratação semelhante, 
tais como: a inexecução total ou parcial do ajuste pactuado; o não cumprimento de obrigações, 
especificações, projetos e prazos; bem como a ocorrência de caso fortuito ou de força maior. 
11.2.Entende-se que as ações, de iniciativa da Administração, necessárias para reduzir a 
ocorrência dos riscos identificados, já estão previstas nos normativos aos quais à contratação 
do presente serviço deverá estar devidamente fundamentada, representadas pelas sanções 
administrativas a serem definidas, observando-se os aspectos e características do seu objeto. 

Em anexo, elementos que instruem o presente Projeto Básico. 

Junco do Seridó - PB, 05 de Fevereiro de 2026. 
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ARIANA DE MEDEIROS NOBREGA 
Secretária 
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUNCO DO SERIDÓ 

GABINETE DO PREFEITO 

PROJETO BÁSICO - APROVAÇÃO 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DO RAMO PARA EXECUTAR SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE VEÍCULO PARA 

TRANSPORTE DE ESTUDANTES DA ZONA RURAL DO MUNICÍPIO DE JUNCO DO SERIDó. 

1.0.D0 PROJETO BÁSICO 

1.1.0 referido Projeto Básico tem por objetivo especificar em linhas gerais o correspondente 

serviço, permitindo intensificar procedimentos adequados voltados à realização, acompanhamento 

e controle da despesa, e é motivado: Pela necessidade da devida efetivação de serviço para 

suprir demanda específica - SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE VEÍCULO PARA TRANSPORTE DE ESTUDANTES DA ZONA 

RURAL DO MUNICÍPIO DE JUNCO DO SERIDO - considerada oportuna e imprescindível, bem como relevante 

medida de interesse público; e ainda, pela necessidade de desenvolvimento de ações continuadas 

para a promoção de atividades pertinentes, visando à maximização dos recursos em relação aos 

objetivos programados, observadas as diretrizes e metas definidas nas ferramentas de planejamento 

aprovadas. 

2.0. DA APROVAÇÃO 
2.1.Fica o Projeto Básico em tela aprovado nos termos como se apresenta. 

Projeto Básico aprovado - Art. 60, XXV, da Lei 14.133/21: 

"Art. 60 Para os fins desta Lei, considera-se:" 

"XXV - projeto básico: conjunto de elementos necessários e suficientes, com nível de precisão 
adequado para definir e dimensionar a obra ou o serviço, ou o complexo de obras ou de serviços 
objeto da licitação, elaborado com base nas indicações dos estudos técnicos preliminares, que 
assegure a viabilidade técnica e o adequado tratamento do impacto ambiental do empreendimento e 
que possibilite a avaliação do custo da obra e a definição dos métodos e do prazo de execução, 
devendo conter os seguintes elementos:" 

A elaboração do projeto básico, a partir dos estudos técnicos preliminares, deve conter os 
elementos necessários e suficientes, com nível de precisão adequado, para caracterizar o objeto 
da licitação. 

--. Junco o Seridó - PB, 05 de Fevereiro de 202 

AULO NEIDE M L FRAGOSO 
Prefeito 


